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ANEXO V  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 
A empresa deverá entregar à contratante, junto com esta apresentação de 

proposta, os seguintes documentos:  
 
1.  Habilitação Jurídica:  

 
1.1.  Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial  da respectiva sede;  

1.2.  Microempreendedor Individual -  MEI: Certif icado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI;  

1.3.  Sociedade empresária ,  sociedade l imitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabil idade l imitada - 
EIRELI: inscrição do ato consti tutivo, estatuto ou contrato social  no Registro Público 
de Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial  da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4.  Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil ,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na 
Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a fi l ial ,  agência, sucursal  ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º  77, de 18 de março de 2020;  

1.5.  Sociedade simples:  inscrição do ato consti tutivo no Registro 
Civil  de Pessoas Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  

1.6.  Filial ,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou 
empresária:  inscrição do ato consti tutivo da  fi l ial ,  sucursal  ou agência da sociedade 
simples ou empresária,  respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas  Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz;  

1.7.  Sociedade cooperativa:  ata de fundação e  estatuto social ,  
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou 
inscri to no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 
de que trata o art .  107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

1.8.  Sociedade cooperativa:  ata de fundação e  estatuto social ,  
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou 
inscri to no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 
de que trata o art .  107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

1.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

 

2.  Regularidade, Fiscal e Trabalhista:  

2.1.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva;  

2.2.  Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  
mediante apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria -Geral  da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social ,  nos termos da 
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Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil  e da Procuradora -Geral  da Fazenda Nacional;  

2.3.  Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tr ibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social ,  nos termos da Portaria Conjunta nº1.751,  de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal  do Brasil  e da Procuradora -Geral  
da Fazenda Nacional;  

2.4.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 
Municipal  relativo ao domicíl io ou sede do fornecedor , pert inente ao seu ramo de 
atividade e compatível  com o objeto contratual;  

2.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal 
do domicíl io ou sede do fornecedor , relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

2.6.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tr ibutos 
Estadual ou Municipal  relacionados ao objeto contratual ,  deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei ;  

2.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tr ibutos 
Estadual ou Municipal  relacionados ao objeto contratual ,  deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei ;  

2.8.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir  os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

2.9.  Certidão de consulta ao CADIN Federal  ou CADIN Estadual 
do domicíl io ou sede do fornecedor.  

3.  Habilitação econômico-financeira:  

3.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor.  

4.  Documentação complementar de habilitação:  

4.1.  Declaração unificada (modelo anexo III);  

4.2.  Declaração de tratamento diferenciado (modelo anexo IV) .  
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